
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
WELLINGTON FELIPE 
 
 
Ementa:
 
Moção de Apoio ao Conselho Federal de Medicina (CFM), que emitiu a Resolução CFM nº
2.378, de 21 de março de 2024, regulamentando o ato médico de assistolia fetal para a
interrupção da gravidez nos casos de aborto previsto em lei oriundos de estupro, vedando o
procedimento a partir de 22 semanas de gestação.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1859/2024 2052/2024 04/06/2024 15:46:48 04/06/2024 15:44:32

Tipo Número
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Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340038003700340033003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




